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XAXIM
PORTÀRIÀ N" . L070/2024.

Dá Re&oÇão ê nova lotação a servidor(a) ourlicipal e dá
outras providências

o Prefeito Municipal de xaxim em exercício - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuiÇoes fegais e de conformidade com o
Inciso VI do Artigo 66 da Lei orgânica Municipal; Lei N' 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e suas alteraÇÕes; Lei Comp.Lementar N" 081, de 20 de julho
de 2011 e suas afteraÇÕes; Lei Complementar N" 128, de 2B de novehbro de 2013
e suas alteraÇões e Edital A35/2024, de 01 de novembro de 2A24 e com base na
declaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datada de 04 de dezembra de 2024.

RESOLVE:

Art, 1" Conceder a servidora municipal INDIÀNARÀ
BÀGGÍO, matricula 4875, ocupante do cargo de Professora (EducaÇão Infantif),
na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cuftura/ deste municipio de Xaxim -
SC, com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, remoÇão da EBM

Cecí1ia l'íêi,reles, ficando lotada a partir de 03 de feverelro de 2025, 20
(vinte) horas semanais, na EM Dilce DaI].'Àgnol.

Atr. . 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário.

dezembro decabinete do Prefeito Municipal, em 13 de
2A2A .
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